
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR JOSUÉ RIBEIRO MENDES 

INDICAÇÃO Nº 40 /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

JOSUÉ  RIBEIRO  MENDES,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

sugere a realização de serviços de roçagem e limpeza, bem como a retirada de entulhos, 
em toda a extensão do Bairro Primavera.

JUSTIFICATIVA

Venho  por  meio  deste  solicitar,  com  a  devida  urgência,  a  realização  de  serviços  de 
roçagem e limpeza,  bem como a  retirada de entulhos,  em toda a extensão do  Bairro 
Primavera.
Atualmente,  diversas vias  e áreas públicas  encontram-se com mato alto e acúmulo de 
entulhos,  o  que tem causado transtornos aos  moradores,  além de representar  risco à 
saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos.

Diante disso, solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a limpeza 
completa do bairro,  garantindo melhores condições de segurança,  higiene e bem-estar 
para a comunidade.

Certos de sua atenção, aguardamos providências.

 

Viana 30 Abril 2026
 Josuè Ribeiro Mendes 

partido PP
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